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II 

(Atos não legislativos) 

REGULAMENTOS 

REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) 2016/1398 DA COMISSÃO 

de 19 de agosto de 2016 

que altera o Regulamento (CE) n.o 1210/2003 do Conselho relativo a determinadas restrições 
específicas aplicáveis às relações económicas e financeiras com o Iraque 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1210/2003 do Conselho, de 7 de julho de 2003, relativo a determinadas 
restrições específicas aplicáveis às relações económicas e financeiras com o Iraque (1), nomeadamente o artigo 11.o, 
alínea b), 

Considerando o seguinte: 

(1)  O anexo III do Regulamento (CE) n.o 1210/2003 contém a lista dos organismos públicos, empresas e agências, 
pessoas singulares e coletivas, organismos e entidades do anterior Governo do Iraque abrangidos pelo 
congelamento de fundos e recursos económicos localizados fora do Iraque à data de 22 de maio de 2003, 
previsto nesse regulamento. 

(2)  Em 12 de agosto de 2016, o Comité de Sanções do Conselho de Segurança das Nações Unidas decidiu eliminar 
duas entidades da lista de pessoas ou entidades às quais se aplica o congelamento de fundos e recursos 
económicos, com base nos pontos 19 e 23 da Resolução 1483 (2003) do Conselho de Segurança das Nações 
Unidas. 

(3)  O anexo III do Regulamento (CE) n.o 1210/2003 deve, por conseguinte, ser alterado em conformidade, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.o 

O anexo III do Regulamento (CE) n.o 1210/2003 é alterado em conformidade com o anexo do presente regulamento. 

Artigo 2.o 

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 
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(1) JO L 169 de 8.7.2003, p. 6. Regulamento com a última redação que lhe foi dada pelo Regulamento (UE) n.o 131/2011 do Conselho 
(JO L 41 de 15.2.2011, p. 1). 



O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 19 de agosto de 2016. 

Pela Comissão 

Em nome do Presidente, 

Chefe do Serviço dos Instrumentos de Política Externa   

ANEXO 

No anexo III do Regulamento (CE) n.o 1210/2003, são suprimidas as seguintes entradas: 

a)  «65.  IRAQUIANO OIL TANKERS COMPANY (alias IRAQUIANO OIL TANKERS ENTERPRISE). Endereço: P.O. 
Box 37, Basrah, Iraque.» 

b)  «171.  STATE OIL MARKETING ORGANIZATION. Endereço: P.O. Box 5118, Khanat Al-Jaysh, Bagdade, Iraque.»  
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REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) 2016/1399 DA COMISSÃO 

de 19 de agosto de 2016 

que estabelece os valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de 
certos frutos e produtos hortícolas 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (UE) n.o 1308/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro 
de 2013, que estabelece uma organização comum dos mercados dos produtos agrícolas e que revoga os Regulamentos 
(CEE) n.o 922/72, (CEE) n.o 234/79, (CE) n.o 1037/2001, (CE) n.o 1234/2007 do Conselho (1), 

Tendo em conta o Regulamento de Execução (UE) n.o 543/2011 da Comissão, de 7 de junho de 2011, que estabelece 
regras de execução do Regulamento (CE) n.o 1234/2007 do Conselho nos sectores das frutas e produtos hortícolas e das 
frutas e produtos hortícolas transformados (2), nomeadamente o artigo 136.o, n.o 1, 

Considerando o seguinte: 

(1)  O Regulamento de Execução (UE) n.o 543/2011 estabelece, em aplicação dos resultados das negociações 
comerciais multilaterais do «Uruguay Round», os critérios para a fixação pela Comissão dos valores forfetários de 
importação dos países terceiros relativamente aos produtos e aos períodos indicados no Anexo XVI, parte A. 

(2)  O valor forfetário de importação é calculado, todos os dias úteis, em conformidade com o artigo 136.o, n.o 1, do 
Regulamento de Execução (UE) n.o 543/2011, tendo em conta os dados diários variáveis. O presente regulamento 
deve, por conseguinte, entrar em vigor no dia da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.o 

Os valores forfetários de importação referidos no artigo 136.o do Regulamento de Execução (UE) n.o 543/2011 são 
fixados no anexo do presente regulamento. 

Artigo 2.o 

O presente regulamento entra em vigor na data da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 19 de agosto de 2016. 

Pela Comissão 

Em nome do Presidente, 
Jerzy PLEWA 

Diretor-Geral da Agricultura e do Desenvolvimento Rural  
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(1) JO L 347 de 20.12.2013, p. 671. 
(2) JO L 157 de 15.6.2011, p. 1. 



ANEXO 

Valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos hortícolas 

(EUR/100 kg) 

Código NC Código países terceiros (1) Valor forfetário de importação 

0702 00 00 MA  186,9 

ZZ  186,9 

0707 00 05 TR  116,3 

ZZ  116,3 

0709 93 10 TR  143,2 

ZZ  143,2 

0805 50 10 AR  186,2 

CL  125,1 

MA  99,8 

TR  154,0 

UY  178,5 

ZA  168,3 

ZZ  152,0 

0806 10 10 EG  218,8 

TR  137,6 

ZZ  178,2 

0808 10 80 AR  115,3 

BR  102,1 

CL  126,6 

CN  160,3 

NZ  142,6 

US  141,5 

UY  93,8 

ZA  93,0 

ZZ  121,9 

0808 30 90 AR  93,2 

CL  129,5 

TR  143,3 

ZA  115,9 

ZZ  120,5 

0809 30 10, 0809 30 90 TR  130,8 

ZZ  130,8 

(1)  Nomenclatura dos países fixada pelo Regulamento (UE) n.o 1106/2012 da Comissão, de 27 de novembro de 2012, que executa 
o Regulamento (CE) n.o 471/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho relativo às estatísticas comunitárias do comércio externo 
com países terceiros, no que respeita à atualização da nomenclatura dos países e territórios (JO L 328 de 28.11.2012, p. 7). O có
digo «ZZ» representa «outras origens».  
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RETIFICAÇÕES 

Retificação do Regulamento Delegado (UE) 2016/1393 da Comissão, de 4 de maio de 2016, que 
altera o Regulamento Delegado (UE) n.o 640/2014, que completa o Regulamento (UE) 
n.o 1306/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho no que diz respeito ao sistema integrado de 
gestão e de controlo e às condições de recusa ou retirada de pagamentos, bem como às sanções 
administrativas aplicáveis aos pagamentos diretos, ao apoio ao desenvolvimento rural e à 

condicionalidade 

(Jornal Oficial da União Europeia L 225 de 19 de agosto de 2016) 

Na página 46, no artigo 1.o, n.o 7: 

onde se lê:  «2. No caso de não ter sido aplicada qualquer sanção administrativa ao beneficiário, nos termos do n.o 1, 
por sobredeclaração de superfícies para o regime de ajuda ou medida de apoio em causa, se a diferença 
entre a superfície declarada e a superfície determinada não exceder 10 % da superfície determinada, 
a sanção administrativa a que se refere esse número é reduzida em 50 %.», 

deve ler-se:  «2. No caso de não ter ainda sido aplicada qualquer sanção administrativa ao beneficiário, nos termos do 
n.o 1, por sobredeclaração de superfícies para o regime de ajuda ou medida de apoio em causa, se 
a diferença entre a superfície declarada e a superfície determinada não exceder 10 % da superfície 
determinada, a sanção administrativa a que se refere esse número é reduzida em 50 %.»  
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